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	Câmara dos Deputados




	PL 731/2022


	Autor:
	Poder Executivo


	Data da Apresentação:
	28/03/2022


	Ementa:
	Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, e a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para dispor sobre as garantias mínimas às vítimas de crimes.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Às Comissões de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; 

Trabalho, de Administração e Serviço Público; 

Seguridade Social e Família; 

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)

Em razão da distribuição a mais de três Comissões de mérito, determino a criação de Comissão Especial para analisar a matéria, conforme o inciso II do art. 34 do RICD.

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Regime de tramitação:
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Em
	04/04/2022
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Presidente da Camara dos Deputados






